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CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã                                 
CNPJ 02.586.019/0001-97 

Rua Professora Diva Proença, 500 - Centro – IVAIPORÃ, CEP: 86.870-000 - Estado do Paraná  
Fone (43) 3472-0649 - CNPJ: 02.586.019/0001-97  

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2020 
 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 58/2020 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: MOLETA & MOLETTA SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP  
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS CENTROS DE ATENDIMENTO DE 
ENFRENTAMENTO À COVID-19 NOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02./2020 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
02.001.10.302.0001.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23 de outubro de 2020. 

 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 25 de agosto de 2020. 
. 
 
 

  _____________________                                               ________________________                                                
ENFº. CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                  Sandra M. G. Moleta 
     PRESIDENTE DO CIS                                                     REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 

CNPJ: 02.586.019/0001-97 
 

 

Rua Professora Diva Proença, 500 - Centro - CEP: 86.870-000 - Estado do Paraná  
Fone (43) 3472-0649 - CNPJ: 02.586.019/0001-97  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2020 
 
 

MODALIDADE: Dispensa Nº 18/2020 
 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: AABA COM DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE BOLSAS DE COLOSTOMIA PARA A 
DISTRIBUIÇÃO AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO CIS. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 35.192,00 (trinta e cinco mil, cento e noventa e dois reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 02.001.10.122.0001.2.005.3.3.90.32.00.00. - 1496 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

02.002.10.302.0001.2.015.3.3.90.32.00.00. - 1001 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 25 de novembro de 2020. 

 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

Ivaiporã, 25 de agosto de 2020. 
. 
 
 
 
 

  _____________________                                             ______________________________                                                 
 ENFº. CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                  MARIO JOSÉ TKATCHUK 
     PRESIDENTE DO CIS                                                          REPRESENTANTE LEGAL 
 

    
 

 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº. 247/2020. 

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa COOPERATIVA DE LEITE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
COM INTERACAO SOLIDARIA - COORLAF S. 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (AGRICULTURA FAMILIAR) DESTINADOS A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE SERÃO DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR POR MEIO DE 

RECURSO DO PROPRIO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

 

VALOR: 299.972,50 (duzentos e noventa e nove mil, novecentos e setenta e dois reais e cinquenta 

centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06.003.12.306.0602.2.034.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

06.003.12.306.0602.2.034.3.3.90.32.00.00. - 111 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

. 

 
VIGÊNCIA: 31/12/2020 
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2020 
MODALIDADE: Inexigibilidade. nº. 12/2020 
CHAMADA PÚBLICA N° 03/2020 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 248/2020. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E PECUÁRIA, CONFORME PROPOSTA N. 029909/2019, CONVÊNIO MAPA Nº 890176/2019.  

 

VALOR: 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.002.20.606.1701.1.092.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

. 
 
VIGÊNCIA: 31/12/2020 

DATA DA ASSINATURA: 25/08/2020 

MODALIDADE: Pregão eletrônico nº. 42/2020 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, Lei 
nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente 
Pregão eletrônico n° 42/2020 nestes termos: 
 

Data Pregão 20/08/2020 
Objeto        
 

AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, CONFORME PROPOSTA N. 
029909/2019, CONVÊNIO MAPA Nº 890176/2019 

 
FORNECEDOR: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 05.063.653/0010-24 
Valor Total do Fornecedor: 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 RETROESCAVADEIRA DE 

FABRICAÇÃO NACIONAL, 
EQUIPADA COM MOTOR 
TURBINADO, DE POTÊNCIA 
LÍQUIDA MÍNIMA DE  88 HP 
COM MOTOR 4 CILINDROS, 
TRANSMISSÃO DE 4 
VELOCIDADES 
SINCRONIZADAS À FRENTE E A 
RÉ, INVERSOR DE DIREÇÃO 
(FRENTE E RÉ) HIDRÁULICO, 
TRAÇÃO NAS 4 RODAS, FREIO 
DE SERVIÇO BLINDADO A 
DISCO IMERSO EM ÓLEO, 
FREIO DE ESTACIONAMENTO A 
DISCO SECO, CABINE 
FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
1,1 m3. SISTEMA DE 
MONITORAMENTO COM 
CONTROLE DA ESCAVADEIRA 
COM JOYSTICK. PESO 
OPERACIONAL MÍNINO DE  
8.185 KG. 

JCB 
3CX 

UN 1 R$ 242.000,00 R$ 242.000,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois 
mil). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na Prefeitura Municipal de 
Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar o Contrato Administrativo 
referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

Pitanga, 25 de agosto de 2020. 
 

 
_________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
 

  1 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 69/2020 
Processo n.º: 197/2020 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, com base na Lei 
10.520/2002 e demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, 
HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
NASCIMENTO & GELINSKI LTDA 4, 5 e 6. R$ 778,80 

FELIPE PELOSI JUNIOR 1, 2, 3, 7, 8 e 9. R$ 707,98 
Guarapuava, 24 de agosto de 2020. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Contratos 

Município de Guarapuava 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO  
DISPENSA Nº 53/2020 
CONTRATO 130/2020 

OBJETO: EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO, NA AVENIDA PREFEITO MOACIR 
JÚLIO SILVESTRI E RUA PROFESSOR BECKER CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA E PROJETO, POR MEIO DO 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0512.845-56 CELEBRANDO ENTRE A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
CONTRATADA: COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 
GUARAPUAVA – SURG. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência e de execução por 
mais 60 (sessenta) dias, de 11/06/2020 a 31/12/2020, com fulcro no artigo 57, § 1º, 
inciso II da Lei Federal n.° 8666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica suprimido aproximadamente o percentual de 11,39% 
(onze vírgula trinta e nove por cento) equivalente a R$ 96.315,74 (noventa e seis mil 
trezentos e quinze reais e setenta e quatro centavos) com fulcro no Art. 65, inciso I, 
alíneas “a” e “b” e § 1° da Lei 8666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2020 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Licitações e Formalização de Contratos 

 
 

  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 46/2018 

CONTRATO 393/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CARTÓRIO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATADA: MARCOS FRANCISCO DE ARAÚJO MARTINS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem como objeto a rescisão amigável do 
Contrato nº 393/2018, celebrado entre o Município de Guarapuava e a contratada, 
com base na Portaria nº 10/2020 do Poder Judiciário da Comarca de Guarapuava, e 
com fulcro nos Artigo 78, inciso XVII c/c Artigo 79, inciso II da Lei 8666/93.. 
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2020 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Licitações e Formalização de Contratos 

 
 

  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO  
TOMADA DE PREÇOS N° 16/2018 

CONTRATO 170/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO DA 
ESTAÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE 
TRÁFEGO AÉREO (EPTA) CATEGORIA “A” E DE MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DO SISTEMA DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO 
BRASILEIRO (SISCEAB) EXISTENTES NA EPTA CATEGORIA “A” DO AEROPORTO 
MUNICIPAL DE GUARAPUAVA TANCREDO THOMAS DE FARIA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATADA: AMD ESTAÇÕES DE TELECOMUNICAÇÕES E DE TRAFEGO 
AEREO LTDA ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência de 11/06/2020 a 
31/12/2020, com fulcro no artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2020 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Licitações e Formalização de Contratos 
  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
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RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 85/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 232/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REVISÃO DE VEÍCULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
O VEÍCULO MASTER - PLACA: BDI - 7H68. RECURSOS: 555 - SANEPAR - 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE. 
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 7 de 
dezembro de 2018, e com base no Artigo 24, inciso XVII da Lei Federal n.º 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria Geral do Município,de n.º 
688/2020 e Autorização da Diretora de Compras, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
para a Contratação da empresa: 

ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 
VIP CAR VEICULOS LTDA 05.586.628/0011-06 R$ 1.682,14 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 25 de Agosto de 2020. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Contratos 
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PREGÃO PRESENCIAL 02/2020 - FUNREBOM 
RETIFICAÇÃO 

Pelo presente termo, ficam RETIFICADOS os números das ATAS do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 02/2020 – FUNREBOM, o qual tem o objeto a “Aquisição de 
Materiais de Construção Para Manutenção das Atividades do Corpo de Bombeiros de 
Guarapuava. Secretaria Municipal de Finanças. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.   
ONDE SE LÊ:  
ATA Nº 003/2020 ao 006/2020, data 13/08/2020, publicado no Correio do Cidadão – 
Guarapuava (local) da Edição 1338, Correio do Cidadão – Campo Mourão (grande 
circulação) ambos de 20 de agosto de 2020 e no Boletim Oficial do Município – Edição 
1910 de 20 de agosto de 2020 vinculado de xx - 20 de Agosto de 2020.  
ATA N.º: 003/2020. 
CONTRATADA: BRASMACO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 22.424,30 (vinte e dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais e 
trinta centavos). 
ATA N.º: 004/2020. 
CONTRATADA: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 20.144,20 (vinte mil cento e quarenta e quatro reais e vinte 
centavos). 
ATA N.º: 005/2020. 
CONTRATADA: MORADA NOVA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP. 
VALOR TOTAL: R$ 22.881,50 (vinte e dois mil oitocentos e oitenta e um reais e 
cinquenta centavos). 
ATA Nº: 006/2020. 
CONTRATADA: LOBO CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME. 
VALOR TOTAL: R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinquenta reais). 
PRAZO: 12 (Doze) Meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2020 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Departamento de Licitações e Formalização de Contratos. 
LEIA-SE:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.   
ATA N.º: 008/2020. 
CONTRATADA: BRASMACO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 22.424,30 (vinte e dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais e 
trinta centavos). 
ATA N.º: 009/2020. 
CONTRATADA: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 20.144,20 (vinte mil cento e quarenta e quatro reais e vinte 
centavos). 
ATA N.º: 010/2020. 
CONTRATADA: MORADA NOVA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP. 
VALOR TOTAL: R$ 22.881,50 (vinte e dois mil oitocentos e oitenta e um reais e 
cinquenta centavos). 
ATA Nº: 011/2020. 
CONTRATADA: LOBO CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME. 
VALOR TOTAL: R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinquenta reais). 
PRAZO: 12 (Doze) Meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2020 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Departamento de Licitações e Formalização de Contratos. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 68/2020  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR DE PASSEIO NOVO NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA COM RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA (FIA-PR) CONFORME 
DELIBERAÇÃO Nº 55/2016 DO CEDCA-PR - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO Nº: 210/2020. 
CONTRATADA: FANCAR VEICULOS LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 47.000,00 (Quarenta e sete mil reais). 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 18/08/2020 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Departamento de Licitações e Formalização de Contratos. 
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AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 233/2020. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR. 
VALOR MÁXIMO: R$ 167.339,81 (cento e sessenta e sete mil, trezentos e trinta e 
nove reais e oitenta e um reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decretos Municipais 1447/2007, 6320/2017 e 8089/2020. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) 
<https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 
08h45min do dia 10/09/2020 (horário de Brasília (DF). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá 
início a partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e 
cadastramento de propostas. 
PREGOEIRA: ADELINE RAMOS. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão 
ser obtidos:  
– Pelo site: <http://www.pmg.pr.gov.br/licitacao/>; 
– Pelo Portal da 
Transparência:<http://transparencia.guarapuava.pr.gov.br:12473/pronimtb/index.asp?
acao=1&item=2>; ou 
– No Departamento Administrativo e Financeiro, localizado no 1º andar do Prédio 
da Secretaria Municipal de Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, bairro Trianon, em 
Guarapuava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de segunda a sexta-feira, 
das 13h às 17h00m. 

Guarapuava, 25 de agosto de 2020. 
PUBLIQUE-SE. 

LARISSA MARIA BRZEZINSKI 
Diretor de Licitações e Contratos 

 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 249/2020. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa NENEVE LAVACAR LTDA - ME. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E 

PESADOS EM ATENDIMENTO AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS. 

 

VALOR: 100.451,20 (cem mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0301.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.002.04.122.0301.2.015.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.04.123.0501.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.003.12.361.0601.2.035.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.27.813.1001.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.08.122.1101.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.002.08.122.1101.2.059.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.003.08.243.1103.2.061.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.003.08.243.1103.2.061.3.3.90.39.00.00. - 880 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.004.08.243.1101.2.114.3.3.90.39.00.00. - 1941 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.004.08.244.1101.2.066.3.3.90.39.00.00. - 1941 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.004.08.244.1101.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1940 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.008.08.241.1101.2.123.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.002.15.452.1301.2.083.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.002.18.542.1401.2.078.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

17.004.20.606.1701.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

. 
 
VIGÊNCIA: 25/08/2021 

DATA DA ASSINATURA: 25/08/2020 

MODALIDADE: Pregão eletrônico nº. 25/2020 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, Lei 
nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente 
Pregão eletrônico n° 25/2020 nestes termos: 
 

Data Pregão 02/07/2020 
Objeto        
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS EM ATENDIMENTO AS SECRETÁRIAS 
MUNICIPAIS. 

 
FORNECEDOR: NENEVE LAVACAR LTDA - Me - CNPJ: 09.530.906/0001-92 
Valor Total do Fornecedor: 100.451,20 (cem mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte 
centavos). 
 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: 5.572,00 (cinco mil, quinhentos e setenta e dois reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM DE VEÍCULO TIPO "VAN" 

(DUCATO, IVECO, RENAULT MASTER). 
UN 140 R$ 39,80 R$ 5.572,00 

 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: 9.950,00 (nove mil, novecentos e cinquenta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM DE VEÍCULO TIPO “AMBULANCIA” UN 250 R$ 39,80 R$ 9.950,00 
 
LOTE 3 - Valor Total do Lote: 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM COMPLETA EXCETO O MOTOR 

DE VEÍCULOS LEVES DE PASSEIO 
UN 1000 R$ 24,80 R$ 24.800,00 

 
LOTE 4 - Valor Total do Lote: 9.980,00 (nove mil, novecentos e oitenta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM COMPLETA EXCETO O MOTOR 

DE VEÍCULO CAMINHÃO DE LIXO. 
UN 100 R$ 99,80 R$ 9.980,00 

 
LOTE 5 - Valor Total do Lote: 9.980,00 (nove mil, novecentos e oitenta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM COMPLETA EXCETO O MOTOR 

DE VEÍCULO CAMINHÃO CAÇAMBA. 
UN 100 R$ 99,80 R$ 9.980,00 

 
LOTE 6 - Valor Total do Lote: 3.595,20 (três mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM COMPLETA EXCETO O MOTOR 

DE VEÍCULO PATROLA. 
UN 24 R$ 149,80 R$ 3.595,20 

 
LOTE 7 - Valor Total do Lote: 2.395,20 (dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM COMPLETA EXCETO O MOTOR 

DE VEÍCULO PÁ CARREGADEIRA. 
UN 24 R$ 99,80 R$ 2.395,20 

 
LOTE 8 - Valor Total do Lote: 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM COMPLETA EXCETO O MOTOR 

DE VEÍCULO ÔNIBUS. 
UN 120 R$ 99,80 R$ 11.976,00 

 
LOTE 9 - Valor Total do Lote: 11.970,00 (onze mil, novecentos e setenta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM COMPLETA EXCETO O MOTOR 

DE VEÍCULO MICRO ÔNIBUS. 
UN 150 R$ 79,80 R$ 11.970,00 

 

LOTE 10 - Valor Total do Lote: 2.366,40 (dois mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM COMPLETA EXCETO O MOTOR 

DE VEÍCULO CAMIONETE CABINE DUPLA. 
UN 68 R$ 34,80 R$ 2.366,40 

 
LOTE 11 - Valor Total do Lote: 1.276,80 (um mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM COMPLETA EXCETO O MOTOR 

DE VEÍCULO ROLO COMPACTADOR. 
UN 16 R$ 79,80 R$ 1.276,80 

 
LOTE 12 - Valor Total do Lote: 2.395,20 (dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM COMPLETA EXCETO O MOTOR 

DE VEÍCULO RETRO ESCAVADEIRA. 
UN 24 R$ 99,80 R$ 2.395,20 

 
LOTE 13 - Valor Total do Lote: 1.797,60 (um mil, setecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM COMPLETA EXCETO O MOTOR 

DE VEÍCULO TRATOR DE ESTEIRAS. 
UN 12 R$ 149,80 R$ 1.797,60 

 
LOTE 14 - Valor Total do Lote: 2.396,80 (dois mil, trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAVAGEM COMPLETA EXCETO O MOTOR 

DO VEICULO ESCAVADEIRA HIDRAULICA. 
UN 16 R$ 149,80 R$ 2.396,80 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 100.451,20 (cem mil, quatrocentos e 
cinquenta e um e vinte). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na Prefeitura Municipal de 
Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar o Contrato Administrativo 
referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

 
Pitanga, 25 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
                                   22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
                                                  CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 35/2020 
 

 
Abre Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no 
Orçamento do CIS, para o Exercício Financeiro de 2020 e dá 
outras providências. 
 

 
           O Senhor CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, presidente do CIS – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 22.ª R. S. de Ivaiporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base na Resolução n. 20/2019 de 25/11/2019, Resolve: 
 
  Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento do CIS para o Exercício Financeiro de 2020, 
Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro do Exercício Anterior no valor de R$ 569,28 
(quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos) para reforço na dotação a seguir:  
 
02.000.00.000.0    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
02.001.00.000.0    SETOR DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
02.001.10.000.0    Saúde 
02.001.10.302.0    Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
02.001.10.302.0    Programa LOA - 0001 
02.001.10.302.0    Encargos Execução Convênios 
     3.0.00.00.00    DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.22.00.00    EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO 
     3.3.22.93.00   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES          
Valor: ................................................................................................ R$ 569,28 
Fonte: 320 
Reduzido: 46 
 
       
Total da Suplementação: .................................................................... R$ 569,28 
 
  
Art. 2.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 Ivaiporã, 25 de agosto de 2020. 
 
 

 
Enf.° CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

Presidente 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Clodoaldo Fernandes Dos Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 7F7B-A0D2-CED5-5FE4.
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CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
                                   22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
                                                  CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 
 

RESOLUÇÃO N° 36/2020 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do CIS 
por Provável Excesso de Arrecadação, para o Exercício 
Financeiro de 2020 e dá outras providências. 

 
  O Senhor CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, presidente do CIS – 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22.ª R. S. de Ivaiporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base na Resolução n. 20/2019 de 25/11/2019, Resolve: 
 
  Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento do CIS para o Exercício Financeiro de 2020, 
Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no valor de R$ 40,00 
(quarenta reais) para reforço na dotação a seguir:  
 
02.000.00.000.0    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
02.001.00.000.0    SETOR DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
02.001.10.000.0    Saúde 
02.001.10.302.0    Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
02.001.10.302.0    Programa LOA - 0001 
02.001.10.302.0    Encargos Execução Convênios 
     3.0.00.00.00    DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.22.00.00    EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO 
     3.3.22.93.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES          
Valor: ................................................................................................................... R$ 10,00 
Fonte: 321 
Reduzido: 41 
 
02.000.00.000.0    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
02.001.00.000.0    SETOR DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
02.001.10.000.0    Saúde 
02.001.10.302.0    Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
02.001.10.302.0    Programa LOA - 0001 
02.001.10.302.0    Encargos Execução Convênios 
     3.0.00.00.00    DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.22.00.00    EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO 
     3.3.22.93.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES          
Valor: ................................................................................................................... R$ 30,00 
Fonte: 320 
Reduzido: 46 
 
Total Suplementação: ...........................................................................................R$ 40,00 
 
 Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o Excesso 
de Arrecadação da Receita no valor de R$ 40,00 (quarenta reais): 

Este documento foi assinado digitalmente por Clodoaldo Fernandes Dos Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código E1EB-A6DA-2AB5-FF2B.
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CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
                                   22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
                                                  CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 
 
 
 Art. 3.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
                       

Ivaiporã, 25 de agosto de 2020. 
 

 
 

Enf.° CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

Este documento foi assinado digitalmente por Clodoaldo Fernandes Dos Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código E1EB-A6DA-2AB5-FF2B.
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